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Licenciamento ambiental de grandes empreendimentos: 
conexão possível entre saúde e meio ambiente

Environmental licensing of major undertakings: 
possible connection between health and environment

Resumo  A perspectiva de uma avaliação mul-
tidisciplinar, que considere os impactos da mo-
dificação do meio ambiente sobre a saúde da 
população, durante a implantação de projetos 
de desenvolvimento potencialmente poluidores, 
é incipiente no Brasil. Considerando o cenário 
de grandes empreendimentos no país, ampliar o 
olhar sobre a relação saúde-ambiente a partir dos 
processos sociais e econômicos de desenvolvimen-
to, visando projetos ecologicamente sustentáveis, é 
uma estratégia fundamental. O artigo explora o 
debate sobre as relações entre o modelo de desen-
volvimento vigente, os riscos, o ambiente e a saúde 
e discute a importância da participação do setor 
saúde nos processos de licenciamento ambiental, 
instrumento da Avaliação de Impacto Ambiental 
(AIA). Visando à construção de territórios mais 
sustentáveis, ambientalmente e socialmente, o 
setor saúde vem buscando oportunidades para 
participar dos processos de licenciamento de gran-
des empreendimentos, na perspectiva da AIA. 
Resultados de uma pesquisa realizada no âmbito 
do Ministério da Saúde demonstrou a forma de 
participação nesses processos, apontando para as 
potencialidades e fragilidades que favorecem ou 
dificultam o fortalecimento de ações preventivas 
em saúde pública, na implementação de grandes 
projetos de desenvolvimento no Brasil.
Palavras-chave  Licenciamento ambiental, Saú-
de, Grandes empreendimentos, Sustentabilidade

Abstract  The prospect of multidisciplinary as-
sessment that considers the environmental im-
pacts on the health of the population during the 
implementation of potentially polluting projects 
is incipient in Brazil. Considering the scenario 
of major undertakings in the country, broaden-
ing the outlook on the health and environment 
relationship based on social and economic de-
velopment processes striving for environmentally 
sustainable projects is a key strategy. This article 
examines the debate on the relationship between 
the current development model, the risks, the en-
vironment and health and discusses the impor-
tance of the participation of the health sector in 
the environmental licensing procedures, which is 
the instrument of the Environmental Impact As-
sessment (EIA). Seeking to create more environ-
mentally and socially sustainable territories, the 
health sector has been looking for opportunities 
to participate in the licensing processes of major 
undertakings from the EIA standpoint. Results of 
research conducted by the Ministry of Health have 
demonstrated the form of participation in these 
processes, highlighting the strengths and weak-
nesses that favor or hinder the increase of preven-
tive actions in public health in the implementa-
tion of major undertakings in Brazil.
Key words  Environmental licensing, Health, 
Major undertakings, Sustainability
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Introdução 

Ao longo das últimas décadas, em uma escala 
global, as pressões sobre os ecossistemas vêm au-
mentado, os quais vêm se exaurindo e ameaçan-
do a capacidade de suporte dos serviços providos 
por eles às atividades humanas. A Organização 
Mundial da Saúde (OMS) tem alertado que a uti-
lização não sustentável dos ecossistemas eleva o 
potencial de mudanças ecológicas para um qua-
dro grave e irreversíveil1. Não obstante, os Ob-
jetivos de Desenvolvimento do Milênio - ODM, 
centrados na redução da pobreza, na fome e nas 
doenças, ficarão comprometidos se não houver 
reversão sobre essas perdas dos serviços providos 
por estes ecossistemas1. 

Em função do crescimento econômico, nor-
malmente desenvolvido em bases insustentáveis, 
os estoques naturais dos serviços ecossistêmicos 
vêm sendo frequentemente pressionados pela de-
gradação dos recursos naturais e pelo aumento 
das desigualdades sociais2. Observa-se que o mo-
delo de desenvolvimento vigente contribui como 
uma das causas dos problemas sociais da huma-
nidade, observados pelas questões do ambiente 
e da saúde que são particularmente reveladoras 
destas causas. 

Modificações ambientais provocadas pela 
ação do homem – consumindo, alterando e po-
luindo os recursos naturais sem critérios adequa-
dos – têm ampliando o risco de exposição às do-
enças, com reflexos diretos sobre a qualidade de 
vida da população2. Os impactos devido aos no-
vos modos de vida, com mudança nas condições 
de trabalho e de vida, têm aumentado os perfis de 
exposição humana a substâncias químicas e ou-
tros processos destrutivos e que se expressam em 
novas patologias3. 

Principalmente nas grandes cidades, tanto no 
Brasil como no mundo, a degradação das condi-
ções ambientais, sociais e da qualidade de vida, 
têm crescido a níveis alarmantes e se conformado 
em um contexto de incertezas científicas, riscos 
irreversíveis dos danos ambientais e conflitos de 
interesses4. Sobre esse aspecto, a gestão ambiental 
tornou-se importante nas discussões das agendas 
e pautas governamentais, universidades e insti-
tuições de pesquisa, com relação aos processos 
produtivos e os riscos socioambientais, na busca 
de instrumentos que minimizem os impactos das 
atividades envolvidas nesses processos4. Segundo 
pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), 2.263 municípios, (41%) dos 

5.560 municípios brasileiros, informaram a ocor-
rência de alteração ambiental que tenha afetado 
as condições de vida da população5.

Há um interesse crescente de algumas áreas 
específicas na inter-relação da saúde com o meio 
ambiente, no intuito de serem amplamente de-
senvolvidas. Este tema tem recebido importância 
tanto no meio acadêmico como no âmbito das 
políticas públicas, como demonstram pesquisas 
realizadas, principalmente, no campo da saúde 
em ambientes de trabalho, no controle da polui-
ção em regiões metropolitanas, na segurança de 
substâncias químicas, na qualidade de água e nos 
serviços de saneamento6. 

As relações entre o desenvolvimento, ambien-
te e saúde vêm sendo colocadas gradativamente 
na agenda global em prol de um movimento que 
visa à sustentabilidade socioambiental1. Porém, 
há de se destacar que as discussões sobre a pos-
sibilidade de uma avaliação multidisciplinar, que 
considere os impactos da modificação do meio 
ambiente sobre a saúde da população, especial-
mente, durante a implantação de projetos de de-
senvolvimento potencialmente poluidores, ainda 
é incipiente7. 

No Brasil, apesar de inúmeras e claras dispo-
sições referentes à saúde humana na legislação 
ambiental infraconstitucional – especialmente 
na Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Meio Ambiente (PNMA)8, e na Re-
solução Conama nº. 001/86, que dispõe acerca dos 
critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação 
de impacto ambiental9–, a negligência das ques-
tões relacionadas à saúde humana, durante os 
processos de licenciamento de grandes projetos 
de desenvolvimento, é evidente7. 

Nesta perspectiva, apesar de fragilidades ins-
titucionais e técnicas, o setor saúde vem buscan-
do oportunidades para participar dos processos 
de licenciamento ambiental de grandes empreen-
dimentos, buscando a inserção das questões de 
saúde quando da implementação destes projetos, 
visando à construção de territórios mais susten-
táveis ambiental e socialmente10.

Baseado nesse pressuposto, o presente artigo 
traz o debate sobre o atual modelo de desenvolvi-
mento, observando seus limites e possibilidades 
de sustentabilidade, seus riscos e externalidades, 
e faz uma análise da importância da participação 
do setor saúde nos processos de licenciamento 
ambiental de grandes empreendimentos, no âm-
bito do governo federal brasileiro.
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Relações entre os processos de 
desenvolvimento econômico e social, 
os riscos, o ambiente e a saúde

Diante dos inúmeros problemas de saúde tra-
tados como externalidades, uma vez que os cus-
tos sociais, ambientais e sanitários ficam ocultos 
nos preços de produtos e serviços, e que acabam 
sendo socializados, a discussão sobre as externa-
lidades ambientais vêm ganhando mais espaço 
no campo da saúde pública11. Isso nos permite 
ampliar o olhar sobre a relação saúde-ambiente, 
a partir dos processos sociais e econômicos de 
desenvolvimento, no intuito de minimizar o en-
trave à sustentabilidade. 

Com as características da modernidade, o de-
senvolvimento e o conhecimento científico e tec-
nológico, assim como as pressões exercidas pelos 
movimentos socioambientais, o conceito de ex-
ternalidades deixou de ser visto como a “não in-
corporação de bens ambientais nos cálculos eco-
nômicos das empresas, por serem considerados 
bens livres e gratuitos”, sendo rediscutido pelo 
modo em que a sociedade industrial tem provo-
cado os riscos4. 

Os custos pela utilização dos recursos am-
bientais e pela diminuição da capacidade de su-
porte dos ecossistemas nem sempre são compu-
tados pelo sistema econômico12. Dentro deste me-
canismo, o custo ambiental não é distribuído pelo 
mercado, ou seja, nele não são incorporados a de-
terioração e o esgotamento dos recursos naturais, 
gerando assim externalidades ambientais12.

Vários trabalhos de pesquisa envolvendo 
problemas de saúde, trabalho e ambiente, par-
ticularmente no campo da saúde pública no 
Brasil, se defrontam com grupos populacionais 
vulneráveis e expostos a diversos e graves riscos 
ocupacionais e ambientais13. Com relação a estes 
riscos, se destacam os acidentes de trabalho, os 
acidentes ambientais, e ainda os efeitos crônicos 
provocados pela exposição a substâncias quími-
cas perigosas em áreas de risco, como nos am-
bientes de trabalho, ou em moradias em áreas 
contaminadas por resíduos perigosos. Sob esta 
ótica, as populações consideradas vulneráveis são 
as maiores vítimas de um modelo de desenvolvi-
mento marcado pela injustiça ambiental13. 

O tema justiça ambiental vem recebendo 
grande parte dos movimentos sociais em prol do 
desenvolvimento de ações coletivas que divul-
guem informações ao público sobre as fontes dos 
riscos ambientais, com o objetivo de enfrentar as 
situações que levam às injustiças ambientais no 
país14. 

Há de se destacar, que o termo Justiça Am-
biental se iniciou nos Estados Unidos, a partir da 
luta dos movimentos por direitos civis contra a 
apropriação desigual dos recursos ambientais e 
contra a prática sobre as populações marginali-
zadas e vulneráveis, que passaram a entender que 
havia uma relação direta entre seu local de traba-
lho, sua comunidade e sua saúde14.

Acselrald et al.15, dentro desta perspectiva, co-
locam a justiça ambiental como “o nexo inovador 
entre a questão social e a questão ambiental”, se 
apresentando como estratégia de combate contra 
as injustiças ambientais, onde os riscos ambien-
tais recaem principalmente sobre “populações 
menos dotadas de recursos financeiros, políticos 
e informacionais”. A concepção de Justiça Am-
biental, considerando seu conjunto de princípios 
e práticas, vem no sentido de superar as formas 
variadas de injustiça e desigualdade, na busca de 
modelos alternativos de desenvolvimentos e que 
não sejam excludentes, assegurando acesso e o 
uso sustentável dos recursos naturais15. 

Quando se referem aos conflitos socioam-
bientais e à proteção da sociobiodiversidade, que 
é marcada pela interação entre bens ambientais, 
sociais, culturais e étnicos, bem como na garantia 
de realização da justiça ambiental, alguns autores 
ressaltam que o próprio Direito Ambiental ainda 
apresenta limitações e insuficiências para abar-
car a complexidade da questão16. Nesse aspecto, 
considerando as fragilidades socioeconômicas e 
informacionais para uma maior proteção socio-
ambiental, deve-se exigir uma abordagem mais 
ampla que integre os fatores socioeconômicos, 
políticos, culturais e étnicos.

Sobre este aspecto, certos empreendimentos, 
industriais ou não, podem ser geradores de “in-
justiças ambientais”, na medida em que ao serem 
implementados, atribuem riscos e danos às cama-
das mais vulneráveis da sociedade, acarretando 
na sua exclusão do processo de desenvolvimen-
to17. A construção de hidrelétricas, por exemplo, 
que ocupa grandes extensões territoriais, quase 
sempre transferindo os prejuízos aos segmentos 
sociais vulneráveis, tais como a populações ribei-
rinhas e comunidades étnicas, tem gerado custos 
pelos impactos socioambientais que incidem di-
retamente sobre essas comunidades locais. Ou 
seja, nessas comunidades os seus atores sociais 
não são considerados sujeitos ativos no processo 
de decisão sobre os usos dos recursos naturais ali 
existentes17. 

Ab’Sáber e Muller-Plantenberg18, reafirmam 
que durante a implantação desses grandes proje-
tos de desenvolvimento o cenário é determinado 
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por diversos conflitos socioambientais, refletindo 
em grandes impactos sobre as comunidades lo-
cais e um significativo contingente de povos in-
dígenas. Estes autores destacam que, “para estas 
comunidades a demarcação de terras e os pro-
gramas de saúde são uma precondição para a sua 
sobrevivência”18.

A implantação de grandes empreendimen-
tos podem ser indutores de externalidades com 
o aumento dos custos dos serviços no sistema de 
saúde e com as mudanças culturais e sociais nos 
territórios onde estes se instalam7,10. Dentro desta 
perspectiva, deveria haver instrumentos mais cla-
ros que induzissem os empreendedores e os go-
vernos a incluir em seus planos e projetos todos 
estes custos, para que os mesmos não recaiam 
sobre as populações que habitam esses territórios 
explorados e construídos.

Os problemas gerados com degradação am-
biental e sua interferência na qualidade de vida 
da população deveriam ser amplamente discuti-
dos e considerados, na medida em que a expan-
são dos projetos de desenvolvimento pode colo-
car em risco a saúde das populações7. 

Sobre este aspecto, Lucena4 argumenta que, 
na sociedade industrial, os riscos têm sido mi-
nimizados a alternativas para diminuir apenas 
as possibilidades de ocorrência de acidentes em 
indústrias consideradas de alto impacto ambien-
tal. Nesse contexto, não existe esforço satisfatório 
quando se trata de minimizar os danos socioam-
bientais, pois o que normalmente se observa é a 
inexistência de informações suficientes sobre os 
possíveis impactos como na saúde4.

Portanto, ao se pensar os processos produti-
vos de forma sustentável, é fundamental que se 
exija uma análise prévia dos grandes empreen-
dimentos antes da sua construção e operação, 
examinando os padrões ambientais, padrões de 
segurança e de saúde da população, para que se 
estabeleçam modificações necessárias aos proces-
sos produtivos, visando evitar impactos negati-
vos à saúde humana10. 

Para Oliveira e Câmara19, o processo de de-
senvolvimento social e econômico repercute nas 
relações que ocorrem nos ecossistemas, gerando 
impactos na saúde dos seres humanos. Para estes 
autores, torna-se fundamental que o setor saúde 
passe a realizar atividades de vigilância em saúde 
ambiental, com atividades voltadas à execução de 
ações referentes ao controle dos riscos e das do-
enças, bem como ações de prevenção e promoção 
da saúde.

Diante destas questões, vale destacar que, 
para se formular políticas públicas saudáveis, é 

necessário o envolvimento entre vários setores, 
e que estes passem a considerar a saúde como 
um fator essencial, como vem alertando a OMS1. 
Para tanto, a fundamentação para uma política 
pública saudável deve incluir o estabelecimen-
to de políticas integradas – sociais, econômicas, 
institucionais e ambientais – que busquem maior 
eficiência dos sistemas de gestão nacional, regio-
nal e local. 

Nesse sentido, uma proposta de inserção de 
questões inerentes à saúde humana nos projetos, 
planos e programas de governo, como uma ação 
sistemática, pode contribuir para o movimento 
estabelecido em nível global, em que o processo 
de desenvolvimento esteja em conexão com o 
ambiente e a saúde, com vistas ao alcance da sus-
tentabilidade socioambiental1.

O setor saúde e os processos 
de licenciamento ambiental de grandes 
empreendimentos no Brasil: 
instrumentos, limitações e desafios 

A Avaliação de Impacto Ambiental - AIA foi 
a primeira ferramenta de política ambiental de 
uso corrente no Brasil, implantada como um 
dos instrumentos da Política Nacional de Meio 
Ambiente (PNMA), pela Lei nº 6.938/818. Entre-
tanto, foi a partir da Resolução Conama nº 01, 
de 23 de janeiro de 1986, que se estabeleceram 
as definições, responsabilidades, critérios e dire-
trizes gerais para seu uso e implementação9. Esta 
Resolução vinculou a AIA ao licenciamento am-
biental de atividades potencialmente poluidoras, 
definindo como um dos instrumentos de avalia-
ção de impactos o Estudo de Impacto Ambiental 
e seu Respectivo Relatório - EIA/RIMA9. 

A obrigatoriedade destes estudos significou 
um marco na evolução do ambientalismo brasi-
leiro, dado que, até meados da década passada, 
nos projetos de empreendimentos, apenas eram 
considerados as variáveis técnicas e econômi-
cas, sem qualquer preocupação mais séria com 
o meio ambiente, em contraste com o interesse 
público20.

Há de se destacar, que foram os debates e dis-
cussões sobre os problemas causados pelos impac-
tos de grandes empreendimentos que marcaram a 
preparação e institucionalização do licenciamento 
ambiental, entre 1970 e 1980, consolidando como 
um dos principais instrumentos da PNMA10. Ape-
sar de não ser um instrumento satisfatório sobre 
as questões paradigmáticas de sustentabilidade, 
este instrumento representou um marco histórico 
importante e de extrema necessidade em relação à 
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prevenção dos impactos sociais e ambientais de-
correntes do desenvolvimento17.

O licenciamento ambiental é uma obrigação 
legal prévia à instalação de qualquer empreendi-
mento ou atividade potencialmente poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, e possui como 
uma de suas mais expressivas características a 
participação social na tomada de decisão, por 
meio da realização de Audiências Públicas como 
parte do processo7. O licenciamento compreende 
um processo de três etapas, onde são estabele-
cidas condicionantes que devem ser cumpridas 
pelo empreendedor para obtenção das licenças 
ambientais, ou seja, a Licença Prévia (LP), Licença 
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO)9. 

A importância da questão ambiental na saú-
de teve destaque na III Conferência Nacional de 
Saúde, realizada no Brasil em 1963, e ampliada na 
VIII Conferência Nacional de Saúde, em 19867. 
A coparticipação entre os setores saúde e meio 
ambiente está especificada na Constituição Fede-
ral de 1988 (art. 200, inciso VIII) e inserida no 
campo de atribuições do Sistema Único de Saúde 
- SUS, além de possuir outros instrumentos nor-
mativos como as Resoluções do Conselho Nacio-
nal de Meio Ambiente (Conama)7.

Neste aspecto, um importante instrumento é 
a Resolução Conama nº. 01, de 23 de janeiro de 
1986, que deixa clara a importância dos impactos 
ambientais quando das alterações causadas por 
qualquer atividade que direta ou indiretamente 
afetam a saúde humana9. 

A participação do setor saúde nos processos 
de licenciamento ambiental é discricionária e 
fundamentada no § 1˚ do Art. 4˚ da Resolução 
Conama nº. 237/97, que prevê que o Ibama fará 
o licenciamento:

Após considerar o exame técnico procedido pe-
los órgãos ambientais dos Estados e Municípios, em 
que se localizar a atividade ou empreendimento, 
bem como, quando couber, o parecer dos demais 
órgãos competentes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento9. (Grifo nosso)

Entretanto, no âmbito do SUS, o primeiro 
marco legal que deixa clara a inserção das ques-
tões de saúde no licenciamento ambiental é a Re-
solução Conama nº. 286/2001, que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental de empreendimentos nas 
regiões endêmicas de Malária9.

Além da Resolução Conama nº. 286/2001, já 
mencionada, outros dois instrumentos normati-
vos que vinculam a participação do setor saúde 
ao licenciamento ambiental, é a Resolução Cona-
ma nº. 387/20069 – que estabelece procedimentos 

para o Licenciamento Ambiental de Projetos de 
Assentamentos de Reforma Agrária9 – e a Portaria 
SVS/MS nº. 47/2006, que dispõe sobre a Avaliação 
do Potencial Malarígeno e o Atestado de Aptidão 
Sanitária para projetos de assentamento de refor-
ma agrária21. 

Vale ressaltar que a referida Portaria exige do 
empreendedor o Plano de Ação de Controle da 
Malária para obtenção da Licença Prévia, quando 
da implantação de empreendimentos na região 
endêmica de malária, se limitando apenas à re-
gião da Amazônia Legal21. Por conseguinte, estas 
normativas vinculantes se restringem apenas ao 
bioma amazônico, o que demonstra, apesar de 
não menos importante, que a inserção da saúde 
quando da implantação de empreendimentos 
localizados em outras regiões brasileiras é prati-
camente inexistente, o que dificulta uma atuação 
mais ampla do setor saúde.

A primeira aproximação entre os setores de 
meio ambiente e saúde no nível federal, apesar 
do marco regulatório referido, ocorreu em 2004, 
após o órgão de controle federal observar e ques-
tionar a ausência do setor saúde no processo de 
licenciamento ambiental de um empreendimen-
to licenciado pelo Ibama22. 

A partir deste balizamento, o órgão ambien-
tal passou a reconhecer o setor saúde como “ins-
tituição envolvida no processo de licenciamento”, 
para se posicionar tecnicamente nos processos 
de licenciamento ambiental de empreendimen-
tos, por meio de análises dos Estudos de Im-
pacto Ambiental - EIA/RIMA, Projetos Básicos 
Ambientais - PBA, além de Termos de Referên-
cia - TR e complementações pertinentes7. Por 
meio do Departamento de Vigilância em Saúde 
Ambiental e Saúde do Trabalhador (DSAST), do 
Ministério da Saúde, são recebidas as solicitações 
do Ibama para propor recomendações da saúde, 
porém, esta atuação ainda é bastante pontual7. 

Vale destacar que não existe uma ferramen-
ta de avaliação de impacto na saúde específica 
para os processos de licenciamento ambiental. 
Quando solicitado pelo Ibama, o setor saúde in-
sere suas recomendações dentro de um formato 
já padronizado, como os TR, EIA/RIMA e PBA, 
com a finalidade de subsidiar as licenças ambien-
tais. Estas recomendações buscam propor medi-
das preventivas, de promoção e proteção à saúde, 
e consequentemente à redução dos impactos na 
saúde humana23. 

Resultados de uma pesquisa realizada no 
Ministério da Saúde em 2008, no âmbito do 
DSAST, demonstrou a forma como o setor saú-
de participou dos processos de licenciamento 
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ambiental, na esfera federal, durante o período 
de 2004 a 20077,10. A partir do cruzamento dos 
dados disponíveis no DSAST com o Sistema de 
Informação de Licenciamento Ambiental – Sislic 
do Ibama, foi possível identificar se as recomen-
dações do setor saúde eram incorporadas como 
condicionantes às Licenças Ambientais emitidas 
pelo Ibama7,10. 

A pesquisa identificou 22 empreendimentos 
de diferentes tipologias, dos quais foram anali-
sados 36 estudos ambientais pelo setor saúde, 
incluindo: TR, EIA/RIMA, PBA e complementa-
ções7. A partir deste diagnóstico, verificou-se que 
do total dos estudos analisados pelo setor saúde, 
apenas em 18 (50%) tiveram algum tipo de re-
comendação incorporada como condicionante 
às licenças ambientais, emitidas pelo órgão am-
biental federal7(Tabela 1). 

Uma das razões ou limitações pelas quais 
apenas à metade dos estudos analisados tiveram 
algum tipo de recomendação da saúde, consi-
deradas como condicionantes nas licenças am-
bientais, apontadas pela pesquisa, foi a falta de 
critérios definidos pelo Ibama para solicitação de 
posicionamento técnico ao setor saúde7.

Além disso, verificou-se que as demandas 
pelo órgão ambiental partem apenas de deter-
minadas áreas técnicas de licenciamento, sendo 
que as outras áreas não consideram o setor saú-
de como instituição imprescindível ao processo7. 
Exceto, quando o empreendimento se localiza 
em áreas endêmicas de malária, motivado pelo 
cumprimento obrigatório da Portaria SVS/MS 
nº. 47/20067,10. 

Outro fato percebido foi de que o envol-
vimento de mais um órgão no processo é visto 

Tipologia de 
empreendimentos

Gasodutos (G)

Usinas Termelétricas (UT)

Rodovias (R)

Pequenas Centrais 
Hidrelétricas (PCH)

Tabela 1. Diagnóstico sobre a participação do setor saúde nos processos de licenciamento ambiental de 
empreendimentos, no âmbito federal, no período de 2004 a 2007.

continua

Número de 
empreendimentos 
enviados ao setor 
saúde pelo Ibama

G 1
G2

G 3

G 4

G 5

05

UT 1
UT 2

02

R 1
R 2

R 3
03

PCH 1
PCH 2

PCH 3
03

Número e tipo de 
estudos analisados 

pelo setor saúde por 
empreendimento

PBA=1
EIA/RIMA=1

PBA =1 
Complementações PBA=1

TR=1
EIA/RIMA=1

TR=1
EIA/RIMA=1 

Complementações EIA=1
TR=1

EIA/RIMA=1
11

EIA/RIMA=1
TR=1

02

EIA/RIMA=1
EIA/RIMA=1 

Complementações EIA=1
TR=1

04

PBA=1
PBA=1

Complementação PBA=1
TR (1)

04

Número de estudos com 
condicionantes da saúde 
incorporadas às Licenças 
Ambientais pelo Ibama

06

01

03

01
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Tabela 1. continuação

Tipologia de 
empreendimentos

Linhas de Transmissão (LT)

Unidade de Tratamento de 
Gás (UTG)

Usinas Hidrelétricas de 
Energia (UHE)

Total

Fonte: adaptado de Silveira7.

Número de 
empreendimentos 
enviados ao setor 
saúde pelo Ibama

LT 1

LT 2

LT 3
LT 4

04

UTG 1

01

UHE 1

UHE 2
UHE 3
UHE 4

04
22

Número e tipo de 
estudos analisados 

pelo setor saúde por 
empreendimento

EIA/RIMA=1
Complementação PBA=1

TR=1
EIA/RIMA=1

TR=1
TR=1

EIA/RIMA=1
07

TR=1
EIA/RIMA=1

Complementação EIA=1
03

EIA/RIMA=1
Complementação EIA=1
Complementação PBA=1

TR=1
TR=1

05
36

Número de estudos com 
condicionantes da saúde 
incorporadas às Licenças 
Ambientais pelo Ibama

02

00

05

18

como um “entrave ao desenvolvimento”, já que a 
pressão, normalmente exercida pelo empreende-
dor, para obter as licenças ambientais em tempo 
hábil, é recorrente durante as avaliações pelo Iba-
ma7. Isso demonstra que as questões relaciona-
das à saúde passam a ser “secundárias” durante o 
processo de licenciamento, e, consequentemente, 
sem relevância, para serem consideradas condi-
cionantes às licenças ambientais emitidas ao em-
preendedor. 

Eventualmente, por ocasião de Audiências 
Públicas para o licenciamento de empreendi-
mentos considerados estratégicos, o setor saúde 
é chamado para participar, tendo em vista que 
eventuais questões específicas de saúde não são 
possíveis de serem respondidas pela área técnica 
do Ibama7. 

Apesar de o licenciamento ambiental ser uma 
obrigação legal, prévia à instalação de qualquer 
empreendimento ou atividade potencialmente 
poluidora, além de possuir como uma de suas 
mais expressivas características a “participação 
social na tomada de decisão”, por meio da realiza-
ção de Audiências Públicas, muitos destes empre-
endimentos vêm sendo questionados por resul-
tarem em inúmeros conflitos socioambientais24.

Não obstante as dificuldades e limitações 
apresentadas, o setor saúde tem contribuído 
com o órgão ambiental federal durante o licen-
ciamento de forma a subsidiá-lo, mesmo que 
pontualmente7. O gráfico a seguir corrobora que 
houve um aumento significativo da participação 
do setor saúde nos processos de licenciamento 
ambiental de empreendimentos, chegando ao 
maior número em 20087,10 (Gráfico 1). 

Espera-se que este número cresça, seja pela 
participação do setor saúde como indutor da 
inserção das questões de saúde, visando o for-
talecimento de ações preventivas em projetos de 
desenvolvimento, como pelo aumento das obras 
de infraestrutura do PAC, a exemplo das novas 
Usinas Hidrelétricas de Energia - UHE na Ama-
zônia, os Polos Petroquímicos, as grandes Rodo-
vias, dentre outras25. Entretanto, as avaliações de 
impactos ambientais nestes empreendimentos 
não contemplam a saúde de forma sistemática 
e harmonizada com os princípios da promoção 
da saúde e da sustentabilidade socioambiental, 
como tem demonstrado algumas pesquisas26.

Considerando que essas obras podem oca-
sionar grandes impactos socioambientais, o setor 
saúde deve intensificar suas ações para incluir as 
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para o aperfeiçoamento de instrumentos que for-
taleçam as políticas públicas setoriais, dentro de 
uma reflexão acerca das características do atual 
modelo de desenvolvimento, compreendendo 
como os processos produtivos impactam o am-
biente natural e consequentemente à saúde das 
populações, é uma estratégia fundamental e ur-
gente. 

A OMS destaca que os impactos na saúde de-
veriam ser considerados dentro da legislação em 
que se aplica a Avaliação de Impacto Ambiental - 
AIA, ou seja, durante o licenciamento ambiental. 
No entanto, o que normalmente se observa é que 
esses impactos são mal ou nem sempre avaliados, 
ou seja, os aspectos da saúde e seus potenciais im-
pactos raramente são incluídos em seu escopo29. 

No Brasil, embora o referencial normativo 
explicitar a importância da participação do setor 
saúde no planejamento dos projetos de desen-
volvimento, apontando para a importância das 
ações preventivas, ainda não há legislação espe-
cífica que estabeleça participação do setor saúde 
nos processos de licenciamento ambiental, exceto 
aquelas vinculadas às áreas endêmicas de malária 
e em projetos de assentamentos e reforma agrária. 

Diante deste panorama, há de se prever me-
canismos institucionais e técnicos mais eficazes, 
para assegurar, de forma sistemática e mais efe-
tiva, a participação do setor saúde nos processos 
de licenciamento ambiental de empreendimen-
tos, que considerem, além da região da Amazônia 
Legal, as demais regiões do país, visando ações de 
prevenção e promoção da saúde.

Gráfico 1. Número de estudos ambientais analisados pelo setor saúde por solicitação do Ibama no período 2004 
a 2010.

Fonte: Silveira7; DSAST10.
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questões relacionadas aos impactos na saúde na 
perspectiva do território, onde a organização so-
cial e política nesses espaços geográficos podem 
influir decisivamente no modo como os riscos à 
saúde são distribuídos entre os diferentes grupos 
sociais27.

Contudo, para que se tenha uma avaliação 
de qualidade, o licenciamento de viabilidade do 
projeto não deve ser concedido antes da devida 
conclusão dos estudos de impacto socioambien-
tal, com as ações mitigadoras e compensatórias 
implementadas, a fim de remediar os efeitos dos 
impactos negativos28.

Considerações finais

Para uma atuação conjunta, entre as políticas de 
saúde e de meio ambiente, é essencial a busca de 
conhecimento e técnicas adequadas que avaliem 
a necessidade de preservação dos recursos natu-
rais e a qualidade de vida das populações nos es-
paços socioambientais. 

A construção de agendas que possibilitem 
abordagens integradas dos problemas de saúde, 
frente aos potenciais riscos oriundos dos proces-
sos produtivos e de projetos de desenvolvimento, 
a fim de compreendê-los e enfrentá-los na busca 
de soluções, estabelecendo conexões entre os di-
versos setores envolvidos, deve ser uma prerroga-
tiva em planos e programas de governo.

Portanto, ampliar a discussão sobre uma ava-
liação multidisciplinar, no sentido de contribuir 



3837
C

iên
cia &

 Saú
de C

oletiva, 19(9):3829-3838, 2014

Colaboradores

M Silveira trabalhou na concepção, coleta de da-
dos, análise e redação, e MD Araújo Neto partici-
pou na revisão crítica e na redação final.

O Sistema Único de Saúde - SUS tem a tare-
fa de reconhecer e promover ações de melhoria 
da qualidade de vida, reduzindo as vulnerabili-
dades e os riscos à saúde, que são fundamentais 
na busca da equidade. Nessa perspectiva, o setor 
saúde pretende intensificar suas ações para que 
seja incluída a dimensão saúde como condicio-
nante para o licenciamento ambiental de grandes 
empreendimentos. 

Diversos países vêm incorporando o conceito 
de Avaliação de Impacto à Saúde (HIA, sigla em 
inglês), com o objetivo de introduzir a perspecti-
va da saúde na elaboração de políticas públicas, 
para identificar sistematicamente as potenciais 
desigualdades originadas da implementação de 
uma política, plano ou projeto, propondo assim 
mudanças que promovam a equidade em saúde30. 

Considerando a magnitude e os impactos 
gerados pelas grandes obras diante de um novo 
ciclo de desenvolvimento econômico e social do 
país, a discussão sobre este conceito deve estar 
pautada nas agendas governamentais, com vistas 
à construção de um processo de sustentabilidade 
socioambiental. 

O Sistema Único de Saúde - SUS tem a tare-
fa de reconhecer e promover ações de melhoria 
da qualidade de vida, reduzindo as vulnerabili-
dades e os riscos à saúde, que são fundamentais 
na busca da equidade. Nessa perspectiva, o setor 
saúde pretende intensificar suas ações para que 
seja incluída a dimensão saúde como condicio-
nante para o licenciamento ambiental de grandes 
empreendimentos. 

Diversos países vêm incorporando o conceito 
de Avaliação de Impacto à Saúde (HIA, sigla em 
inglês), com o objetivo de introduzir a perspecti-
va da saúde na elaboração de políticas públicas, 
para identificar sistematicamente as potenciais 
desigualdades originadas da implementação de 
uma política, plano ou projeto, propondo assim 
mudanças que promovam a equidade em saúde30. 

Considerando a magnitude e os impactos 
gerados pelas grandes obras diante de um novo 
ciclo de desenvolvimento econômico e social do 
país, a discussão sobre este conceito deve estar 
pautada nas agendas governamentais, com vistas 
à construção de um processo de sustentabilidade 
socioambiental.
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